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questões da vida: “Quero?”, “Devo?”, 
“Posso?”.
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artigo 5º, inciso LV que: “aos litigantes em processo judicial ou

inerentes”. Por seu termo, esse artigo apresenta discordância de entendimento, pois 

há mais de dez anos, em seu livro “Direito Administrativo”, que o Processo 



–

–

Com o mesmo entendimento, Canotilho (1994, p. 1143) ensina que: “princípios 

a cumprir um papel fundamental: são fundamento das regras”. Ademais, Reale (1996) 

preenchimento de “vazios” normativos, em episódios de ausência de expresso 



apresentado por alguns doutrinadores como um “superprincípio” do Direito 

Apurando os ensinamentos de Mazza (2018, p. 105), “são desdobramentos da 

executoriedade dos atos administrativos, assim como o poder de autotutela”, uma vez 



Marques Neto (2004), “o 

ao fim”





elementos expressivos: o atributo “legal” denota a

que a lei define, “processual” no sentido de que o Estado de Direito é caracterizado pela 

“legitimação pelo procedimento” e, necessa

expedição da decisão e o “devido” uma vez que deve ser observado o procedimento 

Segundo Mazza (2018, p. 109): “o dever de cumprir um procedimento anterior à 

contraditório”.

Com a mesma pretensão, o artigo 18, “caput” da Lei Estadual nº 8.959/2009 cita 



–

–

o autorizar, conforme o artigo 37, “caput” da Constituição da República Federativa do 

da legalidade. Segundo Marques Neto (2004): “(...) o processo administrativo a um só 

legalidade.”



Para Marques Neto (2004), “[...] a melhor maneira de assegurar a igualdade 

”.





Mazza (2018, p. 121) salienta a “teoria dos círculos secantes” des

Claude Du Pasquier, segundo a qual “o Direito e Moral seriam complexos normativos 

independência”, uma vez que a realidade se apresenta de modo que o legislador ne

improbidade como “[...] que atenta contra os princípios da administração pública 

” (BRASIL, 1992, p. 5). São esses, na verdade, 

; logo, segundo Mazza (2018, p. 124), “se a conduta violou 



Acertadamente, a Lei nº 8.959/2009 em seu artigo 18 “caput”, assevera o 

produzido no CBMMA e em seu §1º, inciso III institui a “atuação de acordo com os 

fé”.

Segundo Miranda (2008), “o princípio da publicidade vem a concretizar os 

sendo toda a res (coisa) pública”.



– (Decreto nº 4.346/2002) sentencia que “a aplicação da 

no boletim interno da Organização Militar, exceto no caso de advertência”. Tal como, 

“divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo”



assevera “ a todos, no âmbito judicial e administrativo”, a “razoável duração do processo 

e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” de tal sorte que surgiu a 



–

–

– –

LV), a saber: “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

inerentes” (



a Súmula Vinculante nº 5, a qual entende que “a falta de defesa técnica por advogado 

Nesse ponto, segundo Marques Neto (2004, p. 9) “há que se destacar que desse direito 

aos autos”



Lei nº 8.959/2009, artigo 18, §1º, VII destaca a “garantia dos direitos à apresentação de 

ou sanções administrativas”.

no Poder Executivo do Maranhão: “o recurso administrativo tramitará, 

legal em contrária, no máximo por três instâncias administrativas”



“um mecanismo de controle sobre 

e legitimidade das decisões da Administração Pública”. Mecanismo este 

que encontra fundamento no artigo 93, X, CF uma vez que impõe que “as decisões 

a maioria de seus membros”.

dos Tribunais e Ministério Público, consta no artigo 50 da Lei nº 9.784/1999: “Os atos 

jurídicos [...]”, bem como pode



Como também o artigo 35, VIII do RDE que apregoa que é direito do militar “ser 

acolhimento de alegações formuladas ou de provas apresentadas”.

impeça comportamentos contraditórios por parte da Administração; logo, “[...] as 



direção” (MAZZA, 2018, p. 148).

motivação “aliunde”

Precisamente, nas palavras de Zawascki (2011, p. 82), “[...] proporcionalidade 

remodo, sacrificar o mínimo para preservar o máximo de direitos”.



que “a punição disciplinar deve ser proporcional à gravidade da transgressão [...]”, além 



cognição do artigo 42 da Constituição Federal: “Art. 42 Os 

Federal e dos Territórios.” (ori

–

–

Militar.” (MARANHÃO, 1995, p. 5)



militares, mas em todas as instituições públicas “[...] existe uma ordenação hierárquica 

ncretização dos fins que se destinam”. Logo, os pilares da administração militar 

e misteres, ao servidor público militar é esperado o “algo a mais”, de tal 

“espírito de corpo”, sendo que, inclusive na vida privada, fica vinculado a uma conduta 



preciso que se apreenda a definição de disciplina “[...] e [a] irradie a partir de s

como se ter um organismo forte disciplinarmente [...]”.

do “agente público militar” (interesses particulares –

dicção do artigo 14, “caput” do RDE:

“lato”. Ob

a (2008, p. 62) que assevera: “[...] as transgressões que o militar pode 

praticar são apenas as constantes no Anexo I [do RDE]”





peculiaridades daquela “Força”. Contudo, após o advento da Lei Federal n. 13.967, de 



dicção do artigo 14, “caput” do RDE:

“lato”. Observando desatentamente, pode

Irineu Ozires Cunha (2008, p. 62) que assevera: “[...] as transgressões que o militar 

]”





Em virtude da cognição do artigo 42 da Constituição Federal: “Art. 42 Os 

Federal e dos Territórios.” (original sem grifos).



–

–

Militar.” (MARANHÃO, 1995, p. 5)

militares, mas em todas as instituições públicas “[...] existe uma

para concretização dos fins que se destinam”. Logo, os pilares da administração militar 

cumprimento de misteres, ao servidor público militar é esperado o “algo a mais”, de tal 

“espírito de corpo”, sen



se apreenda a definição de disciplina “[...] e [a] irradie a partir de seu 

como se ter um organismo forte disciplinarmente [...]”.

do “agente público militar” (interesses particulares –

tigo 14, “caput” do RDE:



“lato”. Observando desatentamente, pode

Ozires Cunha (2008, p. 62) que assevera: “[...] as transgressões que o militar pode 

praticar são apenas as constantes no Anexo I [do RDE]”





–
–
–
–
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Primeiramente, cabe mencionar a dicção do artigo 12 do RDE que “todo militar 

imediato, por escrito”, sendo que o documento deve 

2002). Tal documento é denominado “parte disciplinar”.

conforme norma do artigo 12, §6º do RDE, “dar solução no prazo máximo de oito dias 

mentares”. Note



Brasileiro, a saber: “ser

objeto puder ser comprovado sumariamente mediante prova documental idônea”. 

sindicância”.

ampla defesa por parte do acusado. [...]” (CARVALHO FILHO, 2002, 



Autores como Alexandre Mazza (2018, p. 1180) afirma ser que o “[...] 

os efeitos típicos da revelia”.



–



artigo 60, que “o recurso 

instâncias administrativas”

em seu artigo 64, aduz que “o recurso administrativo não tem efeito suspensivo, salvo 

ário”















Em suas aulas à respeito da obra “Ética a Nicômaco”, Aristóteles afirma que a 



“Telos”

XVIII e um grande estudioso no que diz respeito ao campo ético. O “Século das Luzes” 

Antes de realizar qualquer ato, devemos nos perguntar: “isso fará o bem coletivo?”. Se 



Kant também diferencia dois tipos de ações: “agir por dever” e “agir conforme

dever”. Quando agimos objetivando um outro fim além da própria ação, essa seria uma 

–

–

m, Kant desenvolve um de seus principais conceitos, o Imperativo Categórico (“aja 

universal”). Para ele, quando um indivíduo se encontrar diante de um dilema, sem saber 

seguir, ele deve se perguntar: “seria saudável para sociedade se todos fizessem 

isso que estou prestes a fazer?”. Se não for, o indivíduo deve evitar a ação, através do 



–



– –
–
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– –
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–



–

iza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

–



–



–

–

vedação de medida privativa e restritiva de liberdade.” (BRA



“grave” a transgressão da disciplina que constituir ato que afete a honra pessoal, o 



–





–





–



https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/30977/M%201053.pdf?seque
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–

as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, 



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Desde janeiro de 2018 foi aprovado e sancionado uma Lei que 

de ser promovido.”



“O código de ética do CBMGO é cheio de falhas e já há um projeto 

Disciplina.” 



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Não se pode mais aplicar as sanções restritivas de liberdade para 

apenas a execução da punição.”

“Foi montada

Militares, no entanto os trabalhos foram cessados por conta da pandemia.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e 

“Todos os procedimentos disciplinares continuam sendo aplicados, 

exclusivamente, aos Inquéritos Policiais Militares.”

“N

19.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Não há aplicações das medidas restritivas de liberdade. Por se tratar 

irrevogável.”

“Isso trouxe impactos diretos na elaboração do código de ética, haja 

normalmente.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Há continuidade da aplicação das punições normalmente, detenção 

efetivada.”

“No que tange ao código de ética tanto a Polícia Militar quanto o 



–

estabilidade,  sendo ela adquirida a partir de 10 anos de serviço.”



–

–

as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Parafraseando o Coronel: não são aplicadas as medidas restritiv

efetivadas, no entanto ela será incluída na ficha do militar.”

“O in



u processo de promoção.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Desde a publicação do decre

e os efeitos dessa punição para promoção e afins permanecem inalteradas.”

“No que diz respeito à elaboração e implementação do código de 

auxiliar.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e 

“As medidas restritivas de liberdade no Estado do Rio de Janeiro 

–

–

posicionamento da Assembleia para que tais medidas sejam aplicadas.”

“Acerca da produção do código de ética, as atividades cessaram em 

pronto para ser implementado.”



–

–

as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Conforme a publicação da Lei 13.967 de 26 de Dezembro de 2019 

processo administrativo, normalmente, que acaba por afetar os critérios de promoção.”

“No que tange ao código de ética a corregedoria organizou uma 

Administrativo, no entanto suas atividades foram cessadas por conta da Pandemia.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Houve uma consulta à Procuradoria Geral do Estado a fim de se 

Militar do Estado de São Paulo terem caráter singular.”

“No que diz respeito ao código de ética há uma comissão instituída 

detenção e prisão proibidas agora em virtude da alteração do decreto federal.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina não 

do ano corrente pelo fato de um ter uma prisão e o outro três detenções.”

“Referente à produção do código de ética foi montada uma comissão 

administrativos estão sendo produzidos em home office.” 



–

–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

: “Informo que esta Corporação não está aplicando medidas restritivas 

e privativas de liberdade.”

“Bem como, não está produzindo código de ética.”



–

–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Assim como outras instituições o Corpo de Bombeiros Militar do 

ão disciplinar.” 

“No que diz respeito ao código de ética, nosso código está em fase 

Estado.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Continua se aplicando as medidas restritivas e privativas de liberdade, uma 

los de serem promovidos, posteriormente.”

“No que diz respeito a 

código de ética fique pronto e entre em vigência.”



–

–

(Reoorganiza as PM’s e CBM’s do Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá 

“Nós não estamos aplicando as prisões e detenções desde o momento em 

providências.”

“No estado de Rondônia ainda se utiliza o Regulamento Disciplinar

assembleia legislativa e, consequentemente, sua aprovação.”
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